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Governo do Distrito Federal
Instuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

Superintendência da Unidade Central de Administração
Gerência Geral de Pessoas

 

Memorando Circular Nº 7/2023 - IGESDF/DALOG/SUCAD/GGPES Brasília, 09 de outubro de 2023.

 

À Assessoria de Comunicação,

Com vistas à Diretoria Presidencial,

Assunto: Ponto Facultavo. 13 de outubro de 2023. Decreto nº 45.049, de 09 de Outubro de 2023.

Considerando o Decreto nº 45.049, de 09 de Outubro de 2023, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal ANO LII EDIÇÃO EXTRA Nº 73-A (SEI nº 124255112), a Gerência Geral de Pessoas, com a aprovação
da Presidência do Instuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGESDF apresenta comunicado a
ser publicado para ampla divulgação.

 

COMUNICADO

 

O Instuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGESDF informa que concederá folga mediante
compensação no dia 13 de outubro de 2023 (sexta-feira), exclusivamente às áreas administravas, considerando o
feriado nacional do dia 12 de outubro de 2023, Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil.

 

As unidades responsáveis pelos atendimentos assistenciais e ambulatoriais manterão todas as ronas e escalas de
trabalho, de modo a garanr a prestação ininterrupta de todos os serviços. Os profissionais em regime de plantão
manterão suas ronas normais, conforme as escalas de trabalho já definidas. Casos específicos poderão ser
tratados com as gestões imediatas.

 

Os empregados que gozarem da folga deverão repor a carga horária referente ao dia, cuja compensação não
poderá ser superior a duas horas diárias, observado o prazo máximo de período para compensação estabelecido
no Acordo Colevo de Trabalho, do período vigente.

Atenciosamente,

Elaine Silvestre
Gerente Geral Corporavo
Gerência Geral de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ELAINE CRISTINA SILVESTRE - Matr.0001129-9,
Gerente Geral - Corporavo(a), em 10/10/2023, às 14:44, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autencidade do documento pode ser conferida no site:
hp://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 124251226 código CRC= 5A1ABA92.


